   LEI Nº. 797

  Autoriza subvenção e abre crédito  especial.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a subvencionar, anualmente, o Ginásio e Colégio Normal “N. Sra. das Graças”, desta cidade, dirigido pelas Irmãs Sacramentinas, com a importância de duzentos e dez mil, oitocentos e quatorze cruzeiros (Cr$ 210.814), relativa à média paga pelo Estabelecimento à CEMIG, pelo fornecimento de energia elétrica durante o ano de 1965 e 
que se será paga mensalmente, por duocécimo.

Parágrafo único – O valor da subvenção será calculado anualmente, tendo por base a média do gasto do ano anterior.

O Art. 2 – Em contraprestação por êsse favor, o Estabelecimento beneficiário, manterá, em seu Externato, dez (10) bolsas de estudo por ano para alunos pobres indicados pelo Prefeito Municipal.

Art. 3º - Para ocorrer à despesa autorizada, no corrente exercício, fica aberto o crédito especial de duzentos e dez mil, oitocentos e quatorze cruzeiros (Cr$ 210.814).

Parágrafo único – As Leis orçamentárias dos exercícios futuros conterão dotações próprias para atender os dispositivos desta Lei.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Mando portanto, a tôdas as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém. 

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 29 de março de 1965.

Pedro Pereira dos Santos – PREFEITO MUNICIPAL

